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Aracaju, 17 de dezembro de2025.

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente, vimos, pelo presente, seguindo determinação do
Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, encaminhar a Vossa Excelência a

Mensagem n' 7412025, acompanhada do respectivo Projeto de Lei, que "Cria, em caráter
excepcional, no período de janeiro a dezembro de 2026, o Abono kmporário do Fundo
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação "Abono Temporário FUNDEB 2026", para os
Profissíonais do Magistério da Rede Pública Estadual de Ensino; fixa o valor de
vencimento básico para os servidores do Magistério Público do Estado de Sergipe, e dá
providências conelatas ".

Na certeza antecipada de seÍrnos merecedores da cabente compreensão de Vossa
Excelência e de seus dignos Pares, reiteramos-lhes nossos protestos de estima e

consideração.

Cristiano Barreto Guimarães
Secretário Especial de Governo

Excelentíssimo Senhor
Deputado Estadual JEFERSON ANDRADE
DD. Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe
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SER6IPE
BOVENNO DO E§ÍADO

ME,NSAGEM N" 74/2025

Excelentíssimo Senhor
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe,

Excelentíssimos Senhores
Deputados Estaduais.

Referência - Proposição:
Ementa:

PROJETO DE LEI
Cria, em carâter excepcional, no período de
janeiro a dezembro de 2026, o Abono
Temporário do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de
Yalorização dos Profissionais da Educação

- "Abono Temporério - FUNDE.B 2026",
para os Profissionais do Magistério da
Rede Pública Estadual de Ensino; fixa o
valor de vencimento básico para os
servidores do Magistério Público do Estado
de Sergipe, e dá providências correlatas.

Cumprimentando essa Egrégia Assembleia, tenho a grata

honra e a imensa satisfação de comparecer perante Vossas Excelências,

por intermédio desta Mensagem, com base nas normas e preceitos

consagrados na Constituição Estadual, guÊ dizem respeito à

participação conjunta do Poder Executivo e do Poder Legislativo, a fim

de submeter à apreciação e deliberação dessa Ilustre Assembleia

Legislativa, o Projeto de Lei que "cria, em caráter excepcional, no
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ME,NSAGE,M N" 74/2025

período de janeiro a dezembro de 2026, o Abono Temporário do Fundo

de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de

Valorização dos Profissionais da Educação - "Abono Temporário -
FUIVDEB 2026", para os Profissionais do Magistério da Rede Pública

Estadual de Ensino; ,fi*o o valor de vencimento básico para os

servidores do Magistério Público do Estado de Sergipe, e dá

providências correletas. "

A apresentaçáo formal da anexa propositura está

alicerçadaÍ1a competência constitucional que é conferida ao Chefe do

Executivo, nos precisos termos do art. 59, e) principalmente, na

prerrogativa assegurada nos termos do disposto no art. 61, incisos I, III
e IV da Constituição Estadual.

No mesmo sentido, a propositura em apreço está,

igualmente, em conformidade com as regras estabelecidas no art.46,

incisos VIII e XV, da mesma Carta Magna Estadual, referente à

competência dessa Assembleia Legislativa para aprová-la, passando a

respectiva matéria a ser disposta em lei.

De início, cumpre registrar que o tema do abono e dos

vencimentos do magistério são regulados costumeiramente por

intermédio de lei ordinâna e complementar, respectivamente.

2
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SER6IPE
GOT'ENI{O OO ESTADO

MENSAGE,M N" 74/2025

Nesse contexto, sabe-se que a Constituição do Estado de

Sergipe dispõe que as normas que tratem sobre Estatuto dos Servidores

Públicos Civis e Militares, bem como do Magistério devem ser regidas

por Lei Complementar.

Contudo, é certo que a jurisprudência do Supremo

Tribunal Federal é firme no sentido de que as Constituições Estaduais

não podem reservar à lei complementar aquelas matérias que não

estejam previstas expressamente na Constituição Federal, sob pena de

violação ao princípio da simetria, conforme julgados abaixo

transcritos:

"É inconstitucional 
- 

por ofender o princípio da sims11l4 
-norma de Constituição estadual que prevê a edição de lei

complementar para disciplinar as atribuições e o estatuto das
carreiras exclusivas de Estado, visto que essa exigência não
encontra paralelo na Constituição Federal, sobretudo em
relação à carreira policial (art. I44, § 7", CF/88)."
(STF. Plenário. ADI 2926lPR, Rel. Min. Nunes Marques,
julgado em 20 /03 /2023, Info 1 087)

..AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.
CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ. PREVISÃO DE
NECESSIDADE DE EDIÇÃO PP LEI COMPLEMENTAR.
PROCESSO LEGISLATIVO. NORMAS QUE VERSAM
SOBRE SERVIDOR PUBLICO. SITUAÇÕPS EM QUE A
CONSTITUIÇÃO FEDERAL EXIGE LEI ORDINÁRIA.
VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA SIMETRIA. AÇÃO
JULGADA PROCEDENTE.
I - A inconstitucionalidade dos preceitos impugnados decorre
da violação ao princípio da simetria, uma yez que a
Constituição do Estado do Piauí exige a edição de Lei
Complementar para o tratamento de matérias em relação às

J
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SERGIPE
GOVENNO OO ESTADO

MENSAGEM N" 74/2025

quais a Constituição Federal prevê o processo legislativo
ordinário.
II - A jurisprudência reiterada desta Corte é no sentido de
que o Estado-membro, em tema de processo legislativo,
deve observância cogente à sistemática ditada pela
Constituição Federal. Precedentes. III Ação julgada
procedente para declarar a inconstitucionalidade dos incisos
III, VII, VI[, IX e X, ô do parágrafo único do art. 77 da
Constituição do Estado do Piauí."
(ADI 2872, Relator(a): EROS GRAU, Relator(a) p/ Acórdão:
RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em
Ol/08/2O11, DJe-l70 DIVULG O2-O9-2Oll PUBLIC 05-09-
2OII EMENT VOL-02580-01 PP-00001)

Esse mesmo entendimento foi corroborado a nível local,

no âmbito do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, a partir

de decisão do Pleno nos autos do Incidente de Inconstitucionalidade n"

OOI/2003r, cujo teor afirmou a inconstitucionalidade do inciso IV do §

1" do art. 60 da Constituição Estadual.

Em outras palavras, as matérias relacionadas a servidores

públicos estaduais podem ser editadas por meio de lei ordinária.

Feitas essas considerações, o presente Projeto de Lei tem

por objetivo manter, em carâter excepcional, o abono temporário

destinado aos Profissionais do Magistério da Rede Pública de Ensino

do Estado de Sergipe, a ser pago em 12 (doze) parcelas fixas, no valor

' TJSE, Pleno, lncidente de Inconstitucionalidade n" OO7/2003, processo originário
n" 2OO3 l0042S,julgado em lO/O9 /2003
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ME,NSAGE,M N" 74/2025

de R$ 532,57 (quinhentos e trinta e dois reais e cinquenta e sete

centavos), nos meses de janeiro a dezembro de 2026.

Denominado "Abono Temporário - FUNDE,ts- 2026", o

benefício decorre da adequada aplicação e distribuição de verbas

disponíveis nas fontes de recursos do Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento da Educação Básica e de Yalorizaçáo dos

Profissionais da Educação FUNDEB, bem como das receitas

destinadas às ações de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

(MDE) relativas ao exercício de 2026, garantindo que tais recursos

alcancem, de forma direta, os profissionais que atuam na Rede Pública

Estadual de Ensino.

Essa iniciativa se insere em um contexto mais amplo de

otirnização dos gastos públicos e de ampliação dos investimentos em

educação, orientados pela busca de melhoria contínua da qualidade do

ensino e pela valorização dos profissionais da educação. Nessa direção,

o Poder Executivo Estadual vem empreendendo esforços consistentes,

por meio de Projetos e Programas de çarâter estruturante, com

expressivo impacto na Rede Pública Estadual de Ensino, destacando-

se, em rol não exaustivo:

A instituição do Sistema de Avaliaçáo da Educação

Básica de Sergipe - SAESE, que se constitui em

importante instrumento de subsídio, formulação e

o
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SERGIPE
TOVENNO DO EsIÂOO

MENSAGEM N" 74/2025

monitoramento das políticas educacionais,

objetivando diagnosticar os níveis de aprendizagem

dos alunos das Redes Públicas Estadual e

Municipais de Ensino, nos termos da Lei n" 8.595,

de 7 de novembro de 2OI9;

A criação do Programa Alfabetizar pra Valer, com

o objetivo de fortalecer o regime de colaboração

com os Municípios do Estado de Sergipe,

estabelecendo as bases do Pacto Sergipano pela

Alfabetizaçáo fla Idade Certa para garantir a
alfabetizaçáo de crianças até os 7 (sete) anos de

idade, nos termos da Lei n" 8.597.- de 7 de novembro

de 2Ol9;

a

a A criaçáo do ICMS-Socia[, com a finalidade de

proporcionar um regime de colaboração mútua entre

o Estado e os Municípios para promover a melhoria

da educação básica e da saúde em Sergipe, a partir

da Lei n" 8.628, de 5 de dezembro de 2019;

A criaçáo do Programa Acolher, com o objetivo de

promover ações voltadas às demandas psicossociais

no cotidiano escolar, fomentando a construção de

valores e soluções que colaborem positivamente

com o bem-estar, o rendimento escolar e a

6
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integração dos estudantes com a sociedade, nos

termos da Lei n" 9. 1 91, de 1 9 de abril de 2023:

A instituição do Programa de Premiação por

Resultados na Educação Básica da Rede Pública

Estadual de Ensino, denominado Programa

"Educação Nota 10", que contempla premiações a

profissionais da educação e estudantes em função do

desempenho no processo educacional, de acordo

com metas estabelecidas em regulamento, nos

termos da Lei n" 9.339, de 13 de dezembro de 2023;

a

a A ampliação do Programa de Internacionalizaçã,o da

Rede Pública Estadual de Ensino, denominado

"Sergipe no Mundo", com a finalidade de promover

a internacionalização da educação básica por meio

de experiências de intercâmbio, nos termos da Lei

n" 9.620, de 17 de janeiro de 2025.

O Projeto de Lei proposto se encontra, portanto, em

consonância com esse conjunto de ações estruturantes do Poder

Executivo Estadual, voltadas à promoção de uma educação pública,

gratuita e de qualidade, apoiada na atuação de profissionais

qualificados e devidamente valorizados.

7
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Serão contemplados por esta Propositura os servidores

públicos integrantes do Quadro do Magistério lotados nas unidades de

ensino da Rede Pública Estadual e aqueles lotados na sede das

Diretorias de Educação e da Secretaria de Estado da Educação - SEED,

bem como os professores contratados por tempo determinado para

atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, na

forma do inciso IX do art.37 da Constituição da República Federativa

do Brasil, desde que em efetivo exercício:

Nesse contexto, assegura-se, ainda, a percepção

cumulativa do abono por cada um dos vínculos que o servidor possua

junto à Secretaria de Estado da Educação - SEED, desde que ambos

estejam contemplados nos grupos descritos no parâgrafo anterior,

observados os limites da acumulação constitucionalmente permitida.

A Secretaria de Estado da Educação - SEED entende que

o "Abono Temporário - FUNDEB 2026" representa um investimento

significativo na educação sergipana, conforme demonstram a

estimativa de impacto orçamentário-financeiro e os estudos técnicos

que acompanham a minuta de Projeto de Lei.

Cumpre ressaltar que, em razáo de seu carâter temporário

e excepcional, o "Abono Temporário - FUNDEB 2026" náo será

incorporado aos vencimentos para nenhum efeito, não será considerado

para o cálculo de qualquer vantagem pecuniária, nem para a incidência

8
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ME,NSAGEM N" 74/2025

sobre o décimo terceiro salário (Gratificaçáo Natalina), e não sofrerá

descontos previdenciários e de assistência médica.

Trata-se, assim, de importante medida de

complementação da renda dos servidores, assegurando que os recursos

disponíveis sejam canalizados para a valorizaçã.o dos profissionais do

Magistério e para o reconhecimento de seus esforços na construção de

uma educação pública de qualidade no Estado de Sergipe.

Ademais, a proposta legislatíva também fixa o valor do

vencimento básico para os servidores do Magistério Público do Estado

de Sergipe, integrantes do Quadro Permanente e do Quadro

SuplementaÍ, a partir de 1o de janeiro de 2026, passando a vigorar na

forma da redação conferida pelo Anexo Único da minuta de Projeto de

Lei.

Eminentes Deputados e Deputadas, como se vê, trata-se

de Proposta Legislativa de grande importància para a política pública

educacional do Estado de Sergipe, valorízando os profissionais do

Magistério e, consequentemente, investindo na educação sergipana.

Apelo, pois, a Vossas Excelências, para que saibam

aquilatar o valor dessa medida legislativa e o que ela representa para a

política pública educacional e possam manifestar-se favoráveis à sua

aprovação.

9
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Senhor Presidente,

Senhores (as) Deputados (as),

Pelas razões perfiladas nesta Mensagem, e na expectativa

otimista da ocorrência dos pretendidos desígnios aqui defendidos,

espero que esta solicitação seja devidamente compreendida e acolhida

por Vossas Excelências.

Por derradeiro, valho-me do ensejo para reafirmar a

Vossa Excelência e Eméritos Pares protestos da mais elevada

consideraçáo e apreço.

Saudações Democráticas !

Aracaju, 17 de dezembro de 2025.
JOSEMACEDO AssinadodeformadisitalporJosE

soBRAL:34es0680s87f â'":?i'Hii!if i8::T:'*'

JOSE MACEDO SOBRAL
GOVERNADOR DO ESTADO,

EM EXERCÍCTO

§ERGIPE
60vEnNo oo ÊsÍAoo
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SERGIPE
GOVERNO DO ESTAOO

PROJETO DE LEI
DE DE 2025

Cria, em carâter excepcional, no
período de janeiro a dezembro de
2026, o Abono Temporário do Fundo
de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação - "Abono
Temporário - FLINDEB 2026", para
os Profissionais do Magistério da
Rede Pública Estadual de Ensino; fixa
o valor de vencimento básico para os
servidores do Magistério Público do
Estado de Sergipe, e dâ providências
correlatas.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE,

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado aprovou e eu

sanciono a seguinte Lei:

Art. 1" Fica criado, em carérter excepcional, no período de

janeiro a dezernbro de 2026, o Abono Temporário do Fundo de Manutenção
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorizaçáo dos Profissionais
da Educação - "Abono Temporário - FLfNDEB 2026", para os Profissionais
do Magistério da Rede Pública Estadual de Ensino.

Parágrafo único. o "Abono Temporário - FUNDEB 2026" de

que trata o "caput" deste artigo deve ser pago em l2 (doze) parcelas fixas,
no valor de RS 532,5'7 (quinhentos e trinta e dois reais e cinquenta e sete

centavos), no período de janeiro a dezernbro de 2026, e não integra o
vencimento básico dos cargos de Professor de Educação Básica e de

Pedagogo, do Quadro Permanente e do Quadro Suplementar do Magistério
da Rede Pública Estadual de Ensino.

Art.2" Podem receber o "Abono Temporário - FUNDEB 2026"
os seguintes servidores, desde que estejam em efetivo exercício:

I - integrantes do Quadro do Magistério lotados no âmbito das

Unidades de Ensino da Rede Pública Estadual;

II - integrantes do Quadro do Magistério lotados no âmbito da

sede das Diretorias de Educação e da Secretaria de Estado da Educação -
SEED;
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III - professores contratados por tempo determinado para atender
a necessidade temporária de excepcional interesse público, na forma do
inciso IX, do art.3'l da Constituição da República Federativa do Brasil.

Parágrafo único. Não fazem jus ao 'oAbono Temporário -
FUNDEB 2026" os inativos e pensionistas do Magistério.

Art. 3" O profissional do Magistério que possuir duplo vínculo
com a Secretaria de Estado da Educação - SEED, faz jus, em face da
acumulação constitucional, ao recebimento do valor do "Abono Temporário
- FUNDEB 2026" em ambos os vínculos.

Art. 4" O valor do "Abono Temporârio - FUNDEB 2026" não
deve ser incorporado aos vencimentos para nenhum efeito, bem como não é
considerado para cálculo de qualquer vantagem pecuniária, nem para
incidência no décimo terceiro salário (Gratificação Natalina) e sobre ele não
podem incidir os descontos previdenciários e de assistência médica.

Art. 5" Ficam estabelecidos os valores de vencimento básico, a
partir de 1" de janeiro de 2026, para os servidores do Magistério Público do
Estado de Sergipe do Quadro Permanente e do Quadro Suplementar,
passando a vigorar com a redação constante do Anexo Único desta Lei, cuja
redação passa a ser também a do Apêndice III da Lei Complementar n" 61,
de 16 de julho de 2001.

Art. 6" As despesas decorrentes da aplicação desta Lei devem
colTer à conta das dotações orçamentárias anualmente consignadas à
Secretaria de Estado de Educação - SEED, disponíveis nas fontes de recursos
do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Yalorizaçáo dos Profissionais da Educação - FLINDEB, Recursos não
Vinculados de Impostos e das receitas para ações de Manutenção e

Desenvolvimento do Ensino, relativos ao exercício de 2026, bem como das
demais dotações orçamentárias próprias consignadas no Orçamento do
Estado para o Poder Executivo Estadual.

Art.7" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos apartir de 1" de janeiro de 2026.

Art. 8" Revogam-se as disposições em contrário

Aracaju,
da República.

de 2O25; 2O4" da Independência e 737"de

JOSE MACEDO Assinadodeformadisital
porJOSE MACEDO

SOB RAL:349506 SoBRAL:34e50680s87
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IMPACTO ORÇAMENTÁRIO

ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO.FINANCEIRO

Declaro, para os fins do disposto no inciso I do art. 16 da Lei Complementar no 101,

de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), a estimativa de impacto
orçamentário-financeiro a respeito do Projeto de Lei abaixo relacionado para os

exercícios de 2026,2027 e 2028, nos seguintes termos:

PROJETO DE LEI 2026 2027 2028

Cria, em carâter excepcional, no
período de janeiro a dezembro de 2026
o Abono Temporário do Fundo de

Manutenção e Desenvolvimento da

Educação Básica e de Valorização dos

Profissionais da Educação - "Abono
Temporário - FLTNDEB 2026", para os

Profissionais do Magistério da Rede

Pública Estadual de Ensino; fixa o

valor de vencimento básico para os

servidores do Magistério Público do
Estado de Sergipe, e dâ providências
correlatas

RS

16.644.976,7
4

R$
17.477.225,58

RS
I 8.351 .086,86

PREMISSAS E METODOLOGIAS
DE CÁLCULO UTILIZADAS

Foram utilizadas as seguintes premissas e
metodologias para o cálculo da estimativa:

a) Os valores do impacto foram apurados
tomando-se por base exclusivamente o

acréscimo de despesa decorrente da

majoração do vencimento básico prevista
no Projeto de Lei em referência, aplicável
aos aposentados e pensionistas do
Magistério Público Estadual com direito à

paridade, em razáo da alteração da tabela

Praça General Valadáo, 32, Centro, Aracaiu/SE, 49010520 - Fone:(79)3198-0800
atendimento@sergipeprcvidencia.se.gov.br-hftps://www.sergipeprevidencia.se.gov.br-CNPJ:08.042.552.0001-74

E-Doc'- Documento Virtual válido conforme Decreto no 40.394f2U9
Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 

com o identificador 3100310033003500380032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 
art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100310033003500380032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



sÉRGlp§
tHsÍl"uÍ$ 0ê FnEvt0ÊilclA oo3 $HR1Ii0(}ÊG$ Ílô ê§TAno oÊ sEnGrlE

Página:2 de 3

JOSE ROBERTO DE LIMAANDRADE

Diretor-Presidente do SergipePrevidência
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de vencimentos constantes do Anexo Único
da proposição, não sendo considerado
qualquer efeito financeiro relativo ao
Abono Temporário - FUNDEB 2026,tendo
em vista que, nos termos do parágrafo
único do art. lo do Projeto de Lei, os
inativos e pensionistas não fazem jus ao
referido abono;

b) A estimativa de impacto considera que os
efeitos financeiros da Lei ocorrerão a partir
de lo de janeiro de 2026, data a partir da
qual passam a vigorar os novos valores de
vencimento básico estabelecidos no Anexo
Único do Projeto de Lei;

c) A partir de 2027, os valores são colocados
na íntegra, com o acréscimo de 5Yo sobre o
total, estimando o aumento da despesa em
função dos benefícios previdenciários que
serão concedidos.
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Aracaju, 10 de dezembro de 2025
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Aracaju, 27 de novembro de2025

JOSÉ MACEDO SOBRAL
Secretário de Estado da Educação

Rua Gutemberg Chagas, 169, DIA - CEP: 4904&780 - Aracaiu / SE
Fone: 3179-8875 www.seduc.se.gov.br
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ESTIMATIVA D ÁnrO-FINANCEIROIMPAE CTO

Declaro, para os fins do disposto no inciso I do art. 16 da Lei Complementar no 101, de 04

de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), a estimativa de impacto orçamentário

-financeiro a respeito do Anteprojeto de Lei abaixo relacionado para os exercíci os de 2026,2027

e 2028, nos seguintes termos:

2027 20282026PROJETO DE LEI

R$ 4.931.810,06RS 4.931.810,06RS 4.931.810,06

Cria, em caráter excepcional, no período de

janeiro a dezembro de 2026, o Abono
Temporário do Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento da Educação Básica e de

Valorização dos ProÍissionais da Educação

"Abono Temporário FUNDEB 2026",

destinado aos Profissionais do Magisterio da

Rede Pública Estadual de E,nsino; fixa o valor
do vencimento básico dos servidores do

Magisterio Público do Estado de Sergipe; e dá

outras providências correlatas.

Foram utilizadas as seguintes premissas e metodologias
para calcular os valores deste impacto:

a) Impacto Anual Fonte Tesouro: R$ 23.253,64

b) Impacto Anual Fonte MDE: R§ 494.679,49

c) Impacto Anual Fonte FUNDEB: R$ 4.413.876,93

d) Custo Anual: a + b + c : R$ 4.931.810,06

Dados de Referência Fonte: DRH/SEED, fl. 13

PREMISSAS E METODOLOGIAS DE
CÁLCULO UTILIZADAS

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO
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DECTÁRAÇÃO DE COI\FORMIDADE COM LRF'

Aracaju, 27 de novembro de 2025

JOSÉ MACEDO SOBRAL
Secretário de Estado da Educação
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Informamos a existência de crédito orçamentário e financeiro para atender à despesa de que

trata o Anteprojeto de Lei que propõe a Criução, em cardter excepcional, no período de juneíro a

dezembro de 2026, o Abono Tempordrio do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da

Educação Búsicq e de Valorizaçiio dos Projissionais da Educação "Abono kmpordrio FUNDEB

2026", destinado aos Projissionais do Magistério da Rede Pública Estadual de Ensino; /ixa o

valor do vencimento bdsico dos servidores do Magistério Público do Estado de Sergipe; e dd

outras providências correlatas e declaramos, para os fins do disposto no inciso II do srt. I6 da Lei

Complementar (Federal) n'l0l, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a

despesa decoruente do AnteprojeÍo de Lei em referência tem adequação orçamentiiria e financeira

com a Lei Orçamentária Anual e é compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes

Orçamentárias.

PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E DECLARAÇÃO DE ADEQAAÇAO
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DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE COM LRI'

JOSÉ ROBERTO DE LIMAANDRADE

Diretor-Presidente

Aracaju, dia/mes/ano

Praça General Valadáo, 32, Centro, Aracaju/SE, 49010520 - Fone:(79)3198-0800
atendimento@sergipeprevidencia.se.gov.br-hftps:/Á/vww.seryipeprevidencia.se.gov.br-CNPJ:08.042.552.0001-74
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No tocante ao Impacto Orçamentário-Financeiro previsto às fls. 3l-33 do Processo
no 5264512025-ATNOR-SEED, informamos que confonne manifestação da
Subsecretaria do Tesouro Estadual, há Margem de Expansão das Despesas
Obrigatórias de Carátter Continuado suficiente para absorver o impacto
orçamentário e financeiro decorrente do Projeto de Lei qve "Cria, em caráter
excepcional, no período de janeiro a dezembro de 2026 o Abono Tbmporário do
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização
dos Profissionais da Educação - "Abono Tbmporário - FUNDEB 2026", para os
Profissionais do Magistério da Rede Pública Estadual de Ensino; rtxa o valor de
vencimento básico para os servidores do Magistério Público do Estado de Sergipe,
e dá providências coruelatas.", e declaramos, para os fins do disposto no inciso II
do art. 16 da Lei Complementar (Federal) no 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal), que a despesa decorrente do Projeto de Lei em referência
tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual,
condicionada, quando necessário, à abertura dos correspondentes créditos
adicionais, nos teÍÍnos da legislação vigente, e é compativel com o Plano Plurianual
e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.
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